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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRANçA PEREIRA, N'10. CEP.:85.230-000 - FONE/FAx: (0.2) 3ó11

DE: SECRETARIA DE ADMTNISTRAçÃO

PARA: GAB!NETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O

GONSERTO DO LINEA LX í.8 PLACAS APY 2437 DO MUNICíPIO OE SANTA

MARIA DO OESTE - PR." Considerando a necessidade de colocar o veículo em

circulação visto o uso diário.

Após pesquisa de preços sugerimos a Aquisição de peças com a

Empresa VERITA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 83.528.232t000144, Rod. SC

477 KM 0 S/N, Canoinhas - SC.

lmportante destacar a necessidade da manutenção imediata deste

veículo, devido o mesmo encontrar-se em viagem fora do Município, toda a

realização de procedimento licitatorio somente viria a atrasar e onerar mais os cofres

públicos. Assim solicitamos que a contratação seja realizada via Dispensa.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 1.086,56

(Hum Mil e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos).

Termos em que

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 04 de Setembro de 2013.

Coo Administrativa
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ilã fernandolopes lopes <fernandopmst@gmail.com>

Orçamento Linea
1 mensagem

Claudio Marcondes <claudio. marcondes@fiatverita. com. br>
Para: fernandopmst@gmail.com

Número: 1331

Cor: LINEA LX 1.8

Chassi: 9BD1 1 054DD1 535366

Nome: Santa Maria do Oeste

Contato: Carioca

Segue a lista de orçamento:

os PREÇOS AQU| CONTTDOS PODEM SER ALTERADOS SEM AV|SO PRÉV|O

OiC - Catálogo de Peças de Reposição Fiat

3 de setembro de 2013 10:37

Valor total: í086,56

Item
Núm.
peça

Nome da peça
Preço
unitário Qtd. Desc.(%) Subtotal

1 77364839 JG PASTILFIAS FREIO 281,04 01 0 281 04

2 7086565 KIT TERMI NAL ESFERICO/FIXAÇÔES BRAC 127,29 02 0 254,58

3 51 91 5671 COXIM ELASTICO 205,30 01 0 205,30

4 51 91 5378 COXIM ELASTICO 205,30 01 0 205,30

5 51 820882 BATENTE BORRACFIA 51,03 02 102,06

6 51799795
corFA PROTEÇÃO POETRA DO
AMORTECEDOR

19,14 02 0 38 28

ldel l8l08l20l3ll:24
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VERTTÀ VEíCULOS LTDA.

c N PJ 83.528.232t000',, 44

NIRE No 422.0048626-2

1íe (DÉCrMA PRTMEIRA) ALTERAçÃO GONTRATUAL

LUIZ FERNANDO FUCK, brasileiro, naturalde Canoinhas-SC., casado sob o regime
de comunhão universal de bens, comerciante, portador da Cédula de ldentidade RG
no 9/R 673.652 SSI/SC, expedida em 01lOBl20O7, inscrito no CPF sob no

028.748.739-34, residente e domiciliado a Rua Major Vieira, 620, Centro, na cidade
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000; ANDRÉ ALLAGE
FUCK, brasileiro, natural de Canoinhas-SC, solteiro, nascido em 3010511977,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no 3.117.540 SSP/SC, expedida
em 1711112004, inscrito no CPF sob no 023.980.099'04, residente e domiciliado na
Rua Major Vieira, 620, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina,
CEP 89.460-000; JULIANA ALLAGE FUCK, brasileira, casada pelo regime de
separação total de bens, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG 18a/R-
2.814.203 SSP/SC, expedida em 04112t1989, inscrita no CPF sob no 902.082.429-
53, residente e domiciliada na Rua Pastor George Weger, 337, Centro, na cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000; EMPRESA INDUSTRIAL E
COMERCIAL FUCK S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
no 83.188.219/0001-93, com sede à Avenida lvo D'Aquino da Fonseca, 1.013, Bairro
lndustrial l, na cidade de Canoinhas-Sc, CEP 89.460-000, neste ato representada
por seu Diretor Estevão Francisco Fuck, brasileiro, natural de Canoinhas-SC,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, industrial, portador da Cedula
de ldentidade RG no 879.602 SSP/PR, expedida em 2410312005, inscrito no CPF
sob no 233.467.289-00, residente e domiciliado a Rua MajorVieira, 1.156, Centro,
na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina,CEP 89.460.000 e MARIA
CARMELA FUCK PEDRASSANI, brasileira, natural de Canoinhas-SC, viúva, do lar,
portadora da Cédula de ldentidade RG na 18/R-1.458.941 SSI/SC, expedida em
0810211983, inscrita no CPF sob na 005.244.159-86, residente e domiciliada a Rua
Major Vieira, 953, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP
89.460-000, sócios da sociedade limitada denominada VERITA VEíCULOS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no ilg.SZA.ZSZtOOOl-44, com
sede à Rodovia SÇ 477, Km 0, s/no, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, CEP 89.460-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina sob no 422.0048626-2, em 0710311978 e alterações
posteriores, resolvem, por unanimidade dos sócios, alterar seu Contrato Social,
conforme as cláusulas e condiçÕes seguintes:
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oí. TNGRESSo DE sócn:
lngressa na sociedade, como
jurídica de direito
sede à Rodovia
Estado de Santa
Junta Comercial Santa na sob no 16-1, em
23101t2013.

02. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE CAPITAL EM VIRTUDE DE
CISÃO PARCIAL DE SÓCIA:

Em virtude da ocorrência da cisão parcial da sócia Empresa lndustrial e
Comercial Fuck S.A., esta sócia retira-se da sociedade, transferindo paru a
sócia Verità Florestal Ltda. as suas 196.729 (cento e noventa e seis mil e
setecentos e vinte e nove) quotas de capital de emissão da Verità VeÍculos
Ltda., pelo valor contábil de R$ 22.058,88 (vinte e dois mil e cinquenta e oito
reais e oitenta e oito centavos), tudo conforme a Ata da Assembléia Geral de
0110912012 da empresa cindida, do contrato social da Veritá Florestal Ltda.
datado de 01/09/2012, do Protocolo de lntenção de Cisão Parcial e do Laudo
de Avaliação do patrimônio cindido e vertido para a Verità Florestal Ltda,,
documentos estes arquivados na Junta C-omercial do Estado de Santa Catarina
em 2310112013, sob nos 20123169330 e 20123169399, pelo que a cedente e a
cessionária dão, entre si, plena, taza e geral quitação, relativamente às quotas
de capital transferidas.

Face a cessão de quotas retro, o caput da Cláusula 04 do Contrato Social
original, passa a vigorar com a seguinte redação:

"@94: O capital social, totalmente subscrito e
integra[izado em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000.000,00 (dez
milhÕes de reais), dividido em 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os
sócios:

SÓCIOS
NO DE

QUOTAS
VALOR (R$)

Luiz Fernando Fuck
André Allage Fuck
Juliana Allage Fuck
Maria Carmela Fuck Pedrassani

9.060.842
26"1.780
261.780
218.869
196.729"

9.060.842,00
261.780,00
261.780,00
218.869,00

Verità Florestal Ltda. 1 96.729.00

10.000.000 10.000.000,00TOTAL

2 J -ttrAfn

do Estado de
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vERrrÀ vEÍcuLos LrDi!
CNPJ 83.528.23A000í44

NIRE No422.0048626-2

Y

íoa (DÉctMA) ALTERAçÃO CONTRATUAL

LUIZ FERNANDO FUCK, brasileiro, natural de Canoinhas-SC., casado sob o regime de -'
comunhão uniVersal de bens, comerclante, portador da Cédula de ldentldade RG no 9/R :".
673.652 SSI/SC, expedida em 01/0812007, inscrito no CPF sob no 028.748.rc$34:-::-
resldente e domiciliado a Rua Major Vieira, 620, Centro. na cidade de Canoinhas, Estado,'-,'
de Santa Catarina, CEP 89.460-000; NICETO OSMAR FUCK, brasileiro, natural de
Canoinhas-SC, casado sob o reglme de comunhão universal de bens, industrial, portador
da Cêdula de ldentidade RG no g/R-790.787 SSI/SC, expedida em 2710112006, inscrito no
CPF sob na 004.716.239'20, residente e domiciliado a Rua 12de setembro,535, Centro,
na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000; ESTEVÃO
FRAI,ICISGO FUCK, brasileiro, natura! de Canoinha+SC, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, industrial, portador da Céduta de ldentidade RG no 879.602
SSP/PR, expedida em 2410312005, inscrito no CPF sob no 233.467.28$00, residente e
domiciliado a Rua Major Vieina, 1.156, Gentro, na cidade de Canoinhas, Eetado de Santa
Catarina,CEP 89.460{00; FABIANO FUCK, brasileiro, natural de Joinville-SC, casado sob
o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob no
620.575.459-20, portador da Cédula de ldentidade RG no 18! R-1.458.606 SSI/SC,
expedida em 11/01/1983, residente e domiciliado a Rua Paulo Fischer, 92, Baino
Atiradores, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CÉP 89.230-785; MARILISA
FUCK, brasileira, natural de Joinville§C, separada judicialmente, professora, portadora da
Carteira de ldentidade RG no 1.452.956 SSP/SC, expedida em 06/05/2010, inscrita no CPF
sob no 533.668.409-00, residante e domiciliada à Rua Antonio Nicolazzi, no 310, Bairro
Campo D'Ág,ua Verde, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP no 89.460-
000; ANDRE ALLAGE FUCK, brasileiro, natural de Canoinhas-SC, solteiro, nascido em
3010511977, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no 3.117.540 SSP/SC,
expedida em 1711112004, inscrito no CPF sob no 023.980.099{4, residente e domiciliado na
Rua Major Vieira, 620, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Sahta Catarina, CEP
89.480-000; JULIANA ALLAGE Ft CK, brasileira, casada pelo regime de separação tbtal
de bens, empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG 18â/R-2.814.209 SSP/SC,
expedida em 0É.112l'1989, inscrita no CPF sob no 902.082.42$53, residente e domiciliada na
Rua Joaquim de Paula Vieira, 1.100, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa
Oatarins, CEP 89.460-000; MARCIA TEREZA FUCK DERVIOHE, brasileira, natural de
Canoinha+ SC, viúva, do lar, portadora da Cédula de ldentidade RG n qá(;i?2êôpfpnrnd
expedida em 30/05/2003, insçrita no ÇPF sob no 720.E04,699-91, residente e domiciliada a l'-
Rua Edegard Stelfeld.22A, Centro, na cidade de Curitiba, Esiado do Paraná, CEP 82.530-
000; EMPRE§A INDUSTRIAL E COIIíERCIAL FUCK S. A., pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no 83.188.219/0001-93, com sede na Avenida lvo D'Aquino
da Fonseca, í.013, Bairro lndushial l, na cidade de Canoinhas§C, CEP E9,460-000, neste
âto rêprêsentâda por seu Diretor Estevão Francisco Fuck, retro qualiÍicado e MARCELO
JACOB FUCK, brasileiro, natural de Canoinhas-SC, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, médico, portador da Cédula de ldentidade RG no 720.853 SSP/PR,
expedida em 30/08/1971, inscrito no CPF sob no , residente e domiciliado

fl l-g L +ffi
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03. DEMAIS CLÁUSULAS:

DO FUCK

JULIANA E FUGK

EMPRESA FUCK S.A.
Estevão cisco Fuck

Diretor

Testemunhas:

Wi
Brasileiro, casado, nasoido em 07/08/Í969,

Técnico em Contabilidade, residenta e domiclllado
em Canoinhas-S0, CEP no 89.460-000.

R,G. I 8/R 2.311.077§SP/SC
CPF no 753,957.549-20

E4rc.tr,I2 2 00lS626 2
r/EIUTÀ 1IBICUI.Ô8 LEDà -

BLASCO
secxerAnrocgRru.

Perma necem inalteradas as dem ais ct áusulas vig entÀ q ue:ngd bbf yiirein-com

E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente instrumento
juntamente com as testemunhas, para que produza seus devidos e legais
efeitos, obrigando-se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros
eiou sucessoÍes.

LUIZ

Canoinhas - SC, 11 de margo de 2013.

E FUCK

lb*o' 6*, *^ rf^ h,'[ ff,loao*
MARIA GARMELA FUCK PEDRASSANI

J+-
VERITA TÚOilESTAL LTDA.

Luiz Fernando Fuck
Diretor

ko.
Teska

auxiliar
nascida, em 25t021 197 4,
residente e domicÍllada em

Canoinha+SC, CEP no 89.46G000,
R.G. I 8/R 2.810.889-SSP/SC

CPF ne 791.749,229-04

3
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DO PARÂ!{Á

Ruá frei Menandro Kamps, 720, Centro, na cidade de Canoinhas,
Catarina,CEP 89.46S.000, únicos
VEíGULOS LTDA., pessoa jurldi

sócios da sociedade: lUnitaÍh
ca de direito no

83.528.232t0001-44, com sede na Rodovia SC 477
Estado do Santa Catarina, CEP 89.460-000, com Contnato Social arqu
Comerclal do Estado de Santa Catarina sob no 422.0048626-2, em 07/03/1978
posteriores, resolvem, por maioria de 97,81% (noventa e sete intelros e oitenta e ura'
centésimos por cento) do seu capital sociat, conforme aprovado na Assembleia dos Sócios"
realizada nesta data, alterar seu Contrato Social, conforme as cláusulas e condÍçõeB-
seguintes: :.

privgdlr
, Kmo,

.,1d.

Oí. PERMUTA DE QUOTAS DE CAPITAL, COM RETIRADA DE SÓCIOS E "".'
ALTERAçÃO Oa CLÁUSULA 4s DO CONTRATO SOCTAL:

Os sócios Niceto Osmar Fuck, Estevão Francisco Fuck, Fabiano Fuck, Marillsa rd::-:,
Marcia Tereza Fuck Derviche e Marcelo Jacob Fuck realizam as seguintes permutas' '"
com o sócio Luiz Fernando Fuck:

a) O sócio Niceto Osmar Fuck permuta suas 1.0í0,231 (hum mllháoe dez
mil e duzentaa e trinta e uma) quotas de emissão da sociedade por
585.934 (qulnhentas e oltenta e cinco mil, novecentas e trinta a quatro)
açôes ordinárias nominativas de emissão da Empresa lndustrial e
Comercial Fuck S. 4., pertencentes ao sócio Luiz Fernando Fuck.

b) O sócio Estevão Francisco Fuck permuta suas 615.774 (seiscenhs e
quinze mil e setecentas e setenta e quatro) quotas de emissáo da
sociedade por 357.140 (trezentas e clnquenla e sete mil, cento e
quarenta e nove) ações ordinárias nominativas de emissâo da Empresa
lndustrial e Comercial Fuck S. A., pertencentos ao sócio Luiz Fernando
Fuck.

c) O sócio Fabiano Fuck permuta suas 474.703 (quatrocentas e setenta e
seis mil e setecentas e sessenta e três) quotas de emissâo da sociedade
por 276.523 (duzentas e setenta e seis rnil, quinhentas e vinte e três)
açÕes ordinárias nomlnativas de emissão da Empresa lndustrial e
Comercial Fuck S. A,, pertencentes ao sócio Luiz Fernando Fuck.

dl A sócia Marilisa Fuck permuia suas 479.780 (quatrocentas e setenta e
seis mil e setecentas e sessenta) quotas de emissão da sociedade por

31ff 

"#Ll'ffiil,'ff,,;;'5.l'ã,i,3§à"TlEffi 

:f :.iJXil,'.i"'t?,He":
Fuck S.4., pertencentes ao sócio Luiz Fernando Fuck.

e) A sócia Márcia Tereza Fuck Derviche permutia suas 271.000 (duzentas e
setsnta e uma) quotas ds emissão da sociedade por 157.180 (cento e
clnquenta e sete mll, cento e oitenta) açÕes brdinárias nominativas de
emlssâo da Empresa lndustrial e Comercial Fuck S. 4., pertencentes ao
sócio Luiz Fernando Fuck.

0 O sócio Marcelo Jacob Fuck perrnuta suas 130.603 (cento e trinta mil e
selscentias e três) quotas de emissão da sociedade por 75.750 (setenta e
cinco mil e setecentas e cinquenta) açôes ordinárias nominativas de
emissão da Empresa lndustrial e Comercial Fuck
sóclo Lulz Fernando Fuck,

fl K\-g 2

pertencentes ao
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Acumulados, para serem compensados com lucros de exerclc
se decidir a sociedade, serão suportados petog tÉciqs;na
participação no capltal.' J9

a.ae
)tvaíJ

04. ALTERAçÃO DO CAPUT DA CLÂUSULA, í3:
O caput da Cláusula 13 do Contrato Social original passa a vigorar
redaçâo:

com

"CúUSULA-IE: O lucro do exerçlcio, após as deduçÕes previstas nâ
cláusula anterior, será alocado na conta de Reservas de Lucros, até que a"l.
sociedade deterrnine, parcial ou totalmente, sua dlstribuição em dinheird,
incorporação ao capltat'soclal ou outra destinação." ' ::::

05. REFORMA E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL:

,"rtd'

Face às alteraçÕes supra descritas, deliberam os sócios reformar o contrato social,
que a partir desta data passa a vigorar de acordo com as cláusulas e condições a
seguir transcritas:

CONTRATO SOCIAL

! - DENOMTNAçÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL

cLÁusULA 01: VERITÀ VEÍCULOS LTDA, é uma sociedade empresária limitada, a qual
se Íege por este contrato soclale dlsposiçôes legais aplicáveia.

GúUSULA 02: A sociedade, que iniciou suas ativldades em 1410?11978, tem prazo de
duração indetermlnado e sede na cidade de Canoinhas, Estado de Santa

Catarina, na Rodovla SC 477, Km 0, s/n, CEP 89.460-000.

Parágrafo 1o - Por instrumento de deliberação de sua administraçâo, que
será devldamente arquivado no Registro do Comêrcio, poderá a sociedade constituir,
insüalar, alterar, manter e extinguir fillais, sucursais, depósitos, escritórios e quaisquer
outros estabelecimentos em gualquer parte do território naclonal

Parágrafo 2o - ô socledade possuias seguintes filiais:

| - FILIAL SÂO MATEUS DO SUL, estabetecida na Rua Guilherme
Kantor, no 642, Centro, na cidade de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, CEP no

83.900-000, inscrita no CNPJ sob no 83.528,23210002-25, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná sob no 41900520632;

ll - FILIAL GUARAPUAVA, estabelecida na Avenida Nereu Ramos, no

3.633, Balrro Bonsucesso, na Cldade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP na 85.035-
300, inscrita no CNPJ sob ns 83.528,232/0003-06, registrada na Junta Comeroialdo Estado
do Paraná sob no41000911836;

llt - FILIAL sÃo BENTO DO EUL, estabeleclda na
135, no 500, Balrro Oxbrd, na Cidade de São Bento do Sul, Estado de

SC 301, KM
Catarina, CEP

na 89.290-000, lnscrlta no CNPJ sob na 83.528.232/0004-97, registrada
do Estado de §anta Catarina sob no 42900844714.

frrJ 4

Junta Comercial
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Fade à realização das permutas retro referidas, os sócios permuta
plena, raza e geralquitação.

Em decorrência das permutas ora eÍetuadas, a CláujuÍa,itcflo
a vigorar com a seguinte redagão:

'CúUSULI O+: O capital sociat, totalmente subscrito e
em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000.000,00 (dez milhÕes de reais),"
dividido em 10.000.000 (dez mllhões) de quotas, no valor nominal de Rg 1,00-
(um real) cada, assim distribuÍdas entre os sócios:

sÓctos NO DE
QUOTAS

VALOR (R$)

Luiz Fernando Fuck
Andre Allage Fuck
Juliana Allage Fuck
Maria Carmela Fuck Pedrassani
Empresa lndl. e Coml. Fuck S.A.

9.060.842
261.780
261.780
218.869
196.729

9.060.842,00-
261.780,00';-';
26í.780,00' '-
218.869,00
196.729,00

02

TOTAL 10.000,000 10,000.000,00

Parágrafo Único - As quotas são indivisÍveis em relação à sociedade
e não poderão ser, a gualquer tltulo e com exceçâo das transmissôes por
herança, cedidas ou transferidas a terceiros, sem a prévia e expressa
autorlzação de seus sócios.

ALTERAçÃO DA ADMINISTRAçÃO, COM ALTERAçÃO DO CAPUT DA
cúusur-A r Do coNTRATo soctAL:

A administração da sociedade passa a competir aos sócios LUIZ FERNANDO FUCK,
ANDRE ALlScE FUCK e JULIANA ALHGE FUCK, que terão a denominaçáo de
Dlretor.

Face a alteração da administração, o caput da cláusula 7a do contrato social passâ a
vigorar com a seguinte redação:

-gM,:Aadministraçãodasociedadecompeteaossócios
LUIZ FERI.IÁNOO FUCK, ANDRÉ ALUGE FUCK E JULIANA ALLAGE
FUCK, que terão a ôenominação de Diretor, com as atribuigões conferidas
por leie por este contrato social, É autorizado o uso do nome empresarial,"

03. $fftNçÃo Dos PAR.AGRAFOS 1" 82" DA CLÁUSUI3,12:

Os paÉgrafos 1o e 2o da Cláusula 12 do Contrato Social original são extintos e crlado Á,
um-PaÉgrafo Único para a referida cláusula, passando à vlgorar com â segulnto$v,
redagão:

.,9@:Doresultadodecadaexerciciosocialserãodeduzidos,
antes de qualquer partiçipação, os eventuais prejuÍzos acumulados e a
provisão para o lmposto de Renda.

Parágrafo Unico - Se o resultado do exercício apresentar: preJulzo, o
mesmo será compensado com valores da conta de Reservas de Lucros.
Persistindo os prejuÍzos, os mesmos serão registrados em cofrha de Prejçlzos

tr à,J 3 lrt + L Itrh
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ou contra a economia popular, contrâ o sistema Íinanceiro nacional,
defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé púIl11tgy1

CLÁUSULA 18: Para dirimir todas as questões restiltánle§-
competente o foro da Comarca de Canoinhas, Estado de

renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja.

CLÁUSULA 19: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância 69s.,--"
preceitos do Código Civil (Lei no 10.406/2002) e de outros dispositivos-----

,1. ,l ,
legais aplicáveis.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias Aá, . - - ,

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, para que produza seus devidos e - "

legais efeitos, obrigando'se todos a bem e Íielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros e/ou' :'- .

sucessores

MARILISA FUCK

Teatemunhae;

Brasilelro, casado, nascido em 07/08/1959,
Técnlco em Contabilidade, residente e domiciliado

em Canoinhas-SO, CEP no 89.460-000.
R.G, 18/R 2,s1 1.077-SSP/SC

CPF no 753.957.549-20

Canoinhas - SC, 25 de iulho de 2012.

NICETO FUCK

FUGK

K

EMPRESA FUCK S.A.
Estevão Fuck

Diretor

)6
de Fátima Teska

Brasileira, solteira, nasclda em 2610,?/197 4,
auxiliar admlnlstratfua, residentie e dornlciliada ern

Canoinhas-SC, CEP no 89,460-000.
R.G. í8/R 2.81 0.889-SSPiSC

CPF no 791.749.229-04'

naancn4@roüc
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rcsponsabilidade civil ou'criminal, se for o caso, a que estará sujeito
dispositivo.

CúUSULA 08: Gompete aos Diretores, isotadamente"óu'dni
atribuições especíÍicas

da sociedade em JuÍzo
instituÍdas por este

reprcsentação e em seu regular funcionarne
desenvolvimento de suas atividades, inclusive a alienação de bens do ativo permanente da- . - - -
sociedade e a constltulgão de ônus reais sobre os mesmos,

Parágrafo Primeiro - É necessária a interveniência de dois Diretor"r p.rg..--'
a efetivação e legitimidade das segulntes transações e atos, ressalvado o disposto no :
parágrafo seguinte. .' ._.. :

a) Recebimento e outorga de escrituras públicas relativas à aquisição otr:"-"
alienaçãodebensimÓveisededireitosaelesrelativos;

b) Constituiçâo de ônus reals sobre lmóvels de proprledade da socledade;

PaÉgrafo Segundo - A socledade poderá, atravéE de dois Diretores e
medlante instrumentos competentes, constituir mandatários, sóclos ou não, oom poderes
específicos para agirem em seu norne, em cujos instrumentos de procuraçáo constarão o
prazo e a Íinalidade especÍÍica do mandato, tanto na esfera extrajudiclal como na judiclal.

CLÁUSULA 09: Os sócios, êÍn reunião, ffxaráo o valor da remuneração mensal dos
Diretores.

CLÁUSULA 10: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

IV - EXERCICIO SOCIAL E RESULTADOS

CúUSULA {l: O exerclcio social coincide com o ano civil e a seu término a sociedade
levantará um balanço geralde suas ativldades, para apurar o resultado do

perÍodo e elaborará as demonstrações financeiras exigidas por lei.

CLÁUSULA 12: Do resultado de cada exerclcio social serâo deduzidos, antes de qualquer
participação, os eventuais prejuÍzos acumulados e a provisão para o

lmposto de Renda.

Parágrafo Único - Se o resultado do exercÍcio apresentar prejuizo, o
mesmo será compensado com valores da conta de Reservas de Lucros. Perslstlndo os
preluÍzos, os mêsmos seráo registrados em conta de Preiuízos Acumulados, para senêm
cornpensados com lucros de exerclcios futuros. Ou, se '' decidir a socledade, sorão

ffi' ;::-,: -",,..:;,, ::,'i::;,,"i-s na c,áusu,a an,er,",,n$
será alocado na conta de Reservas de Lucros, atê gue a sociedade

determine, parcial ou totalmente, sua distribulçáo em dlnheiro, inco
social ou outra destlnaçáo.

{ d 6

ao capital

!

! )t
ffi



Parágrafo Únioo - A sociedade poderá, I critério de
levantar balanços intermediários, mensais, trimestrais ou geyngslvgiq,"e
contadosreferidosbalanços. :::i '--"

J J ú JUr

CLÁUSULA 14: O pagamento da distribuição de lucros será efetivado no
(sessenta) dias após a data da respectiva deliberação.

v . DrsPosrçoEs cERAts ' :- " ",
: "':"--

CLÁUSULA 15: O sócio que deseiar se reürar da sociedade deverá cornunicar a suâ '
intenção aos dernais sócios, por escrito e com a antecedência mínima dé' :":

60 (sessenta) dias. __ -__ " .

Parágrafo Único - Neste caso, o sócio que se retira teÉ direito a recebe;-. -1,
o valor de suas quotas de capital, de acordo com a c!áusula seguinte. : ,' , --

CLÁUSUI-EI§: A falência, fatecimento, retirada, interdiçáo, inabilitação ou exctusão da
sociedade de um ou mais sócios não acarretará a dissolução da

sociedade, cabendo aos sócios remanescentes:

a) Valendo-se dos critérios e normas contábeis até então adotados,
levanüar o balanço patrimonial da sociedade no último dia do mês em
que for concluído o formal de partllha, para a primeira hipótese, ou em
que ocorrer o eíetivo evento, para os demais casos.

b) Pagar ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou excluido, ou ao meeiro
e aos herdeiros do sócio falecido, ou ainda à massa falida, o valor
patrimonial de suas quotas de capital, apurado com base no balanço
referido na alÍnea anterior, da seguinte maneira: 10% (dez por cento) em
90 (noventa) dÍas da data do balanço e os restantes 907o (noventa por
cento) em '12 (doze) parcelas mensais de Ígual valor, conigido pela
variação de IGP - Índice Geral de Preços, disponibilidade interna, da
Fundação Getulio Vargas, ou por outro indexador que o substituir,
venoendo-se a primeira parcela 120 (cento e vinte) dias após a data do
balanço.

c) Caso nela reste apenas um sócio, providenciar, no prÉlzo máximo de
180 (cento e oitenta) dias, contados do inicio de tal ocorrência,'o
íngresso na sociedade de um ou mais novos sócios.

Parágrafo Primeiro - No caso de falecimento de sóc[0, em havendo
interessa do meeiro e dos herdeiros, ao invês de retirar-se da sociedade, estes poderâo
ingressar na mesma, sendo-lhes transferidas as quotas qus, no competente forrnal de
partilha, toLrbêrem a cada um. .. 

'!

Parágrafo Segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, enquanto náo
cohclu[do o lnventário, o espólio, representado pelo inventariante, sucederá o sócio falscido J
em todos os seus direitos. {fl
SLÁUSULA tz.: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nâo estão

impedidos de êxercer a atividade mercântil ou a administração da
soclêdade, pof lei especiâI, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que Emporariamente, o a carEos

peculato,públicos, ou por crirne falimentar, de prevaricação, peila ou subomo,

tr \,d 7 lrrt *

DO



@
DO PARAHÁ

CLÁUSULA 03: Constituem o objeto da sociedade:
dtJa

a) O comércio de velculos novos e usados;jeüa3,:asessp
petróleo e correlatos;

b) A prestação de serviços e assistência, consertos, neparos e

c) A partlcipaçáo em outras empresas, objetivando a mais ampla consecução::":'
dos fins sociais.

CLÁU§ULA 04: O capital social é de RS 10.000.000,00 (dez milhÕes de reais), dividido "*rll,10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor nominal de R$1,00 (ufr"'"
real) cada; totalmente integralizadas, assim distribuÍdas entre os sócios:

sÔctos NO DE QUOTAS VALOR (R$)

Luiz Femando Fuck
André Allage Fuck
Jullana Allage Fuck
Maria Garmela Fuck Pedrassani
Empresa lndustriale Comercial Fuck S,A.

9.060.842
261.780
261.780
218.869
196.729

9.060.842,00
261,780,00
261.780,00
218.869,00
196.729,00

TOTAL í0.000.000 10.000.000,00

Parágrafo Único - As quotas sâo indivislveis em relação à sociedade e
não poderão ser, a qualquer tÍtulo e com exceção das transmissões por herança, cedidas
ou transferidas a terceiros, Eem a prévia e expressa autorização de seus sócios.

CLÁU§ULA 05: As deliberaçôes sociais serão formalizadas em alteraçÕes contratuais,
salvo a hipótese da cláusula 09 abaixo, e com observação dos artigos

1 .010, 1 .071 e 1.O72, §§ 2" e 3o do Código Civil.

CúUSULA 06: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

il - ADMTNTSTRAçÃO

CLÁU§UI=A 9I: A admlnlstraçáo da socledade compete aos sócios LUIZ FERNANDO
FUCK, ANDRE ALLAGE FUCK e JULIANA ALLAGE FUCK, que terão a )

denominação de Diretor, com as atribuições conferidas por lei e por este contrato social. E.,É
âutorizado o uso do nome empresarial.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores são dispensados de prestar cauçâo
para garântia de sua gestão.

Parágrafo Segundo - É expressamente vedado a Diretor, procurador ou
funcionário da sociedade praticar quaisquer atos que envolvam a em obrigaçôes

m especial erelativas a negócios e operaçÕes estranhas ao objeto social,
exempllflcativamente, dar, em nome da sociedade, fiança e anal de favor, sem prejulzo da

r rd, 5 ,1.í ,- $i@
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cAtxA Ecoruôurca FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGT§ - CRF

Inscrição: 83528232/OOOL-44

Razão Social: VERITA VEICULOS LTDA

Nome Fantasia:VERITA
Endereço' ãi,?JRiRI'lê.r|zíáI&3- 

sALA / AGUA vERDE /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Arl,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t0/0B(2OL3 a OB(O9l2OL3

Certificação Número: 20 1 308 10 1 1485576838 100

Informação obtida em 03/09/20L3, às 16:03:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ldel 15l8l20l3 16:03
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Certidao Negativa de Debito htp: //www0 I 0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B I-
FLS. V

MNETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBrrOS RELATTVOS AS CONTRTBUÇÔES pREVtDENC|AR|AS E

ÀS oe TERcEIRoS

N 00062201 3-20024232
Nome: VERITA VEICULOS LTDA.
CNPJ: 83.528.23210001 -44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçôes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida
Ativa da União (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçÕes previdenciárias e às
contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,

nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçôes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no

8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para:

- averbaçâo de obra de construçâo civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo

art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
< http://www. receita. fazenda. gov. br>.

Certidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFI\URFB no 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em2510612013
Válida alé 2211212013.

Certidão emitida g ratuitamente.

ldel

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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FL§. IY

MNTSTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEÍTOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNÃO

Nome: VERITA VEICULOS LTDA.
CNPJ : 83.528.23210001 44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n] 5.172, de25 de oüubro
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesrnos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçÕes
previdenciárias e as contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DÍvida Ativa
do lnstituto Nacionaldo Seguro Social (INSS), objeto de certidão especÍfica.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda.gov. b» ou <http://www. pgfn.fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFiI/RFB n3 g, Oe O2tO5t2OO7

Emitida às 15:37:48 do dia 1210612013 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0911212013.
Código de controle da certidão: 4548.D290.D457.2256

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ldel 15/8i2013 l6:08



NOME: VERITA VEICULOS LTDA
CNPJ: 83 . s28 .232 / 0001,-44
Certidão n" : 35238630/20L3
Expedição: 03/09/20L3, às
validadet 0L/03/20L4 - 180
de sua expedição.

FLSJ!.*.

Página 1 de 1

16:13:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉATTOS TR.ABALHISTAS

(MATRIZ E FILIÀIS)

Certifica-se que VERITÀ VEICULOS LTDÀ. (MATRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no 83.528.232/OOOL-44, NÃo coNsTÀ do Banco Naeional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 201,1, e
na Resolução Administrativa no l47O/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente .

TNFORIÍAçÃO rUpOnrÀlilrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a eustas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@LsL. jus.br
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE sANTA MARIA oo oEsTE _ ESTAoo oo peReNA

CNPJ: 05.884.544/0001 -20

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N' 10. CEP.:85,230.000. FONE/FAX: (012) 3ó4a-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Administração referente a "AQUIS!ÇÃO DE PEçAS PARA O

CONSERTO DO LTNEA LX í.8 PLACAS APY 2437 DO MUNIC|PIO OE SANTA

MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçâo da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado e de R$ '1.086,56 (Hum Mil e Oitenta e Seis Reais e

Cinquenta e Seis Centavos).

Santa Maria do Oeste, 04 de Setembro 2013.

At mente,

ê-
CLA

P refe ci pal



$:L-S "h§Municipio de Santa Maria do Oeste - 20r 3
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 04/09/2013

Ór grc / Unr{lade / Proieto tu Atiüdade / C$ta de desFsa / Ftrte ds Íerurso

001 50 15.0mm

í 5.000,0c

12.945.71

12.945,75

. ,,:: ,.

mom Reúsc (Lrwes)

I.,t..i Gor il

C rrtéí ro de selegáo.

Dara do cálculo. UlüJl2A1'J
Oígão ffitre: 02 e @
Natúea dê êspesa trtre: 3.3.90.30 00.00 e 3.3.90.30 u) 00

c'cF

I :rrntrdo poÍ IúARC lA RÉNATA ROSA, m ssáo: 5505 p

' 15 000 00

'I 5.ü0u,Cr

1 5.ü00,00

ím0q00

1 5.000,00

1 5.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 95.684.54410001.26 \ Munlclpal

Nossa tena, nosso maioÍ orgulho!

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à D|SPENSA DE t-rCrrRçÂO, que visa a AQUTSTÇÃO Oe pÉçnS PARA CONSERTO DO

veícuuos LINEA Lx í.8, pLAcAs Apy-z4gr, Do MuNtcipto oe sANTA MARrA Do oEsrE-

PR.,, de acordo com especificaçáo constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelA

Sra. Soeli Leal, Coordenadora Administrativa.

Consta da justificativa a sugestão da empresa VERITA VEÍCULOS

LTDA., inscrita no CNPJ 83.528.23210001-44, na Rod. SC 477, KM 0 s/no, na cidade de Canoinhas-

SC., considerando que a mesma é uma das únicas na região que efetua a venda de tal peças e ainda

conforme valores orçados foi constatado o menor valor.

Ainda de acordo com a informação contida nas referidas fls., o preço

máximo para a contratação importa em R$ 1.086,56 (Hum mil, oitenta e seis reais e cincoenta e seis

centavos) em peças conforme o orçamento anexo.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às fls. 19, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para Íazer face às obrigaçÕes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O art.24 da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitaçâo, em

seu inciso XVll, assim dispÕe: da Verifica-se que o presente processo vem de encontro com o

insculpido no art. 14, da Lei 8.666/93, que dispÕe'. "para a aquisição de componenúes ou peças de

origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal

condição de exclusividade lor indispensável para a vigência da garantia."

Assim, levando-se em conta o citado diploma legal, esta assessoria

entende que foram cumpridos os requisitos legais, podendo desta forma realizar-se a

forma direta, conforme dispõe o Art.24, XVll da lei 8.666/g3.

cont6bção oe

*\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ 95.684.5Mt0001.26 \ t

Nossa terra, nosso maior orgulho!

Desta forma, instruÍmos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitação,

observadas as disposições constantes no art. 26, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispÕe;

"Att. 26.- Ás díspensas previstas nos §§ 2o e 40 do aft. 17 e no lnciso lll e seguinÍes do aft. 24,

as siúuagões de inexigibilidade referidas no aft. 25, necessariamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo único do aft. 8o desta lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste aftigo, será instruído, no que couber, com os segurnúes elementos:

l- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

lh Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lY- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos guais os ôens seráo

alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma legal.

Santa de Setembro de 2013

Jurídico

S.M o

r,o

Parecer.
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pREFEtTURA MUNtctpAL oE sANTA MARTA oo oEsrE - ESTADo oo penaNÁ

CN PJ : 95.084.5441000 1 -26

RUA TOSE DE FRANçÂ PEREIRA, N' l0 - CEP.:85.230-000. FONE/FAX: (0a2) 3óa1-

DISPENSA DE L|C|TACÃO N.o 014/2013

DESPAGHO DE RATIF|CAçÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DíSPENSA

DE L\C|TAçÃO, referente a "AQU|SIçÃO DE PEçAS PARA O CONSERTO DO

LINEA LX 1.8 PLACAS APY 2437 DO MUNTCíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE -
PR."

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 04 de Setembro de 2013.

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIA oo oEsTE _ ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.084.5441OOO1 -2A

RUA JOSE DE FRANçA PEnEIRA, N' 10. CEP.:85.230.000 - FONETFAX: (012) 361a

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

PROCEDIMENTO LTCITATORIO N.O 07912013

REFERENTE: DISPENSA N.o 01412013.

oBJETO: "AQUIS!çÃO DE PEçAS PARA O CONSERTO DO LTNEA LX í.8
PLACAS APY 2437 DO MUNIC|PIO OE SANTA MARTA DO OESTE - PR.''

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: VERITA VEICULOS LTDA.

VALOR GLOBAL : R$ 1.086,56 (Hum Mil e Oitenta e Seis Reais e Cinquenta e

Seis Centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores, dispensado o contrato nos termos no art. 62, § 84 da lei

8666/93.

Santa Maria de 20í3.

}-
c

Prefeito
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa

/inexigibilidader

Modalidade*

Número edita l/pÍocesso*

Descrição Resumida do Objeto*

Dotação Orçamentária*

Preço máxlmo/Referência de preço - 2.342,00

R$+

Dab tublicaÉo Termo ntiflcação

Data Cancelamento

tLl09lZ013

CPFI 3730295920 (Logout)

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

2013

13

Processo Dispensa

78

"AQUISIÉO DE PEÇAS PARA O CONSERTO DO MICRO ONIBUS IVECO MODELO

3.0 16V PIáCÀS ATY 9117 QUAL REAUZA TRANSPORTE ESCOTAR DO

MUNICÍPIO DE SANTA MARI,A DO OESTE - PR"

0700312361 1201 10423390300000

VoltaI

ldel 1618l20l3l6:41
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tbs leíms do Pffi ô Awh tuÍica, dedaB a D§PE tSÁ

DE L/ctf,ç 0, dÊüre a .AoUt§rÇAO 
DE PEçÂS pARÂ 0 COXTiERÍO DO

T.IIEA I..X í.E PLACÂS ÀPí 2437 Dó IUXrcíPO DÊ SAI{TA XAftA DO OESIE -
PR"

Âsg4 m bâs E ÂÍt 24, kÉo w da Lei n.o 8.666190, RAÍIF|CO A

Sefàh{foOeS-P, 1,4{reS€gnbí!êã}13..

R$lque*.

CLAUDIO I.EAL

PreftlbÍlmHFl

D§PEilSÀ

refáEüruit@[GwllMNesÊl BÍ&O& p MtÁ

Érrdor.uiç^Hm !rd:{r.rrr(..

oBJETO: "AOU|S|çAO O€ PÉçÁS PAR O CoilsÉrro DO tlllEA l-X 1.s

PtÂcÀs apy zir, m lumchlo DE sÂl{ÍÂ tARtA oo oEsIE- pR"

CoüIRAÍA,{IE mtua iânirpd de Saft lr{ia do Oesb - Pr

Yll.OR GLoE,IL : Rl í.(E6,56 (tlfi tõ e oüaae ê S€* Reár e CinqHdâ e

S.is Cãfatc).

JlrSTlflCÂffiA De mú m o dsosto rc lncis ÍV do âít 24 dâ Lej 865â48 e

dlqaÉ6 p6bÍi(8, d.pãBdo o drb& n6 trffi m art. 62, § 84 da bi

86t/SX
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DECRETO ilo 126/2013

sÚuuul ApÍova o ldÊâmetrto Eüano deiominãdo
PAnqUE RESIoEI{Cru 8ElÁ WSI& locôlizado na
ciddê de campina da l-agG, de propÍiedade dô
sênhor3 Smei TardÍEs llazaúo e oubos,

A Prefeita ümicipal de CmpiE d. tag@, Estado do Pmrui,
no m dê $as abrtuiç66 ti{aÊ gue lhe dfre a lei-

AÍL 10 - Ficam dedarados APÍOYff)O§ 6 pÍojetG do
lobamsto midencial demminado "PARQI E RESIDEI'ICIAL EELA VIS[A',
lffilizado no Lote de Tenas no 6GRemane6entÊ2-D-2-411, om a área de
21.870,36 m:, sibado m perímeEo urbam dete municipüt e omam de

Gmpim da Lâgoa-Pr, om os següinbs limites e onÊontade: Inícà-e a

dmifo dcte pgímeto no vértie na divis om o bte no 66-REIil-2{ e
mm Avenida Brasil; êí segre pela margem da refsiria Awnida de pos do

Municipio de Gmdna da Lâg€, @m azimute de 243"48'24'e a distaÍrcia de
28,75 meüos, ate ouEo vértice; daí segue ainda pela maÍgem da Avsida
8rÀil. cDm azimute d€ 244"18'55" ê a distancia de 22,27 mefos, até o vértice

na divis om o lote n" 4; daí s€rE cof,fÍDntando m o lob no 4 de
prcpriedade da Sf Helena d€ olíveiB Tavil6 e orüos, com o aimute de

3340185' e a diüncja de 30,00 meüos, até drbo veÍtie; daí- segi€
onÍontando m c tote nos 4"3,2 e 1, toôs d€ Prcpriedade da Sf fHsra
de OivdG Tm6 e üEos, m azimúe de 2,K"185" e a didanciã de 49,00

metsG, rte o outso véÍtie; dai segue mfronundo ainda m o hte no 1, de
prcpriedade da Sf Helma de OliveiR TryaG e oubos, @m aimute de
1540185' e ô di*arcia de 30,00 mebls, até o véÍtie m divis @m aeniÔ
BÍõil; daí s€gre oúontando pela margem dã rderid. Avqida pcs do

município de Campina da Laça, om aimute de 2440185' e a distancia de

12,00 r€tos, até o vértie na diyisa @m o lote n' 66-REfl-2-D-2-Al3; dai

*gue onfrontando om o lote 66"RE!'I-2-D-A/3. também de Prcp{idade da
5ro tlelena de Olivein T?Erê e osbs, @m uimute dê 3340185' e a

didancia de 15,87 meú6, até ouUo vátie; daí segue confronbndo ainda
com o kÊe 66-REH-2-D2-A/3 de Propriedade da 5r' Helena de oiirein
Íavares e antrôs; oni azimute.292"135'e a distàílcà dê 1,10,48 met6, ate
o vátie na divie om o lotE 66-REl,l-2-D.1; daí *guê onfronbrüo com o.

lote no 66-RB'i-2-D-1, de Pmpriedade do Sr. Chudmir P*o, m aimuE de

DECRFÍÀ

34017?7' e a di*nch de 128,95 msr6, até 0 vátice na divisa com o lotê n0

6&RE!,I-2+2-BI6ÊREÍ{-U65-REI,í-2:F1E-2; daí segue offronhndo om o
. lot€ n0'56-RSl-2-D2-B/66-REl,l-2-FV$2, de Pmpídade do $. TaÍÍEür

l{aeda e outo, clm azimüe de 1120135' e a di*ncÉ de 172,33 mefos, aé
o véÍtice na diyisa mm o loE no 66.*,El'l-2{; daí segue onfronEn& om o

lote no 66-REl4-2{, de Propriedade do Sr. oscar Fukami com o azimutê de

240058'44' e a dislarKja de 21,68 me§os, até oufo Vértke; dai que
confrontando ainda com 0 lote no 66-REM-2-C de Propiedade do Sr. osar
FukaÍni, com azimute d€ 153042'15' e a disbnda de 55,29 metÍos, aE o
pnto inicial da d€§oift d0 perftnero.

0 Íefrrido loteaÍnenb possui às seguinEs GncleÍísticas:

t a) 04 (quauo) quadras, dMdidas em il8 (quarenta e oito)

beq sendo todos paÍ? uniddes resÍdenciais ou ornelriais, que perFdzem a

área de 14,655,55 m2 (quahne mi seiscÊntos e cinquglb e cjfico meúos e

cinquenh e cinm GflÚmetros quadtrdos);

b) AÍea de Ruas, períazen& umà área de 7.214,81 m'?

(sete mil duzent0s e qratoÍze meü0s e oitenta e um cmümetros quadrados);

c) AÍea Ins'hjànal, consütuída pelo lote no 01, da rluadm

03, om a área de 218;,8 m2 (drz$t0§ e ftzoito mefm e quarenb e oito

centíÍneüos quadcdos), lote n. 02, da quadn 03, mm a área de 221J4 m'?

(duzenb e vinte e um metros e tsintr e qua[o s]tímeuos quadrados),

à perfaz€ndo a área total In*itucional Ce 439182 m2 (quatÍDcentos e tÍiila e

nove metr0s e oitenta e &is centíimetros quadrados);

i'
ARf. Zo - A aprovação d0 loteamerfto dá-se segundo as

normas estab€lecidas na Lei Federal n0 6.765, de 19 de dezembÍo de 1.979,

com as alt€ÍaÉes intoduzidas pela Lei Federal no 9.785, de 29 de janeiro de

1.999 e dema's leis apliaiveis.

Puágnfe Primeiro. Cumpridas as formalidades

peÍtinentes, a Sra. Shyilêi Tavares Í,lazaúo e outro§, dsJÊÍá efeüJar o rqisEo
d0 loteaÍnento na GronscÍirÉo ImotiliiÍia competente, nos teÍmos de Lei

Fedeml no 6.766/79, fi(ando esdarecido que serão destinados 7.654,63 m2

(sete nril e seiscentos e cjnquenta e qurfo metros e s€ssenta e Eês

crírtimetros quadrados) da área total do loteamento pala Ruôs e áÍea

in$itucional.

r Parágrafu SeguÍdo. Fiom incorpndas a0 Patrimônio

Publico Íilunicipal as áreas conespondentes m Ruas e Âreas Ins!'tucionais, em

c$foÍmidade om a exlgência da lqislação em úgor.
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